
 

 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 280/2025 PMT 
 

OBJETO: Contratação de companhia seguradora para a prestação de serviços de cobertura, por meio 
de seguro, dos veículos e máquinas da frota pertencentes ao município de Timbó (Administração Direta 
e Indireta). 

RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS 
GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 61.198.164/0001-60, ao Edital de 
Pregão Eletrônico nº 280/2025 PMT, com fundamento no artigo 164, da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 
 
Em seu pedido, a Impugnante argui pela alteração do critério de julgamento de lote único para item: 
 

 
 
Que a divisão do item em mais lotes aumentaria o caráter competitivo do processo licitatório. 
 
É o relato. 
 
Sem razão a Impugnante em seus argumentos. 
 
Conforme se extrai do Estudo Técnico Preliminar, a contratação em lote único tem por objetivo maior 
a garantia de que todos os veículos, maquinários e reboques sejam segurados. 
 

 



 

 
 

 
Diante disso, não merece acolhimento o pedido da impugnante. 
 
Assim, INDEFIRO o pedido de impugnação apresentado pela empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS ao Edital de Pregão Eletrônico nº 280/2025 PMT. 
 

Timbó (SC), 22 de setembro de 2025. 
 
 

 
AINÁ VITAL 

Pregoeiro 
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